
 

 

 

 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

 

 

 

Altera o art. 225 da Constituição Federal para 

estabelecer diferencial de competitividade para 

os biocombustíveis. 

 

 

 

 

Art. 1º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII: 

“Art. 225. ............................................................................................ 

§ 1º ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 
VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 

destinados ao consumo final, na forma de lei complementar, a fim de 

assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os combustíveis 

fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, 

especialmente em relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, “b”, 

e IV, e o art. 239 e ao imposto a que se refere o art. 155, II. 

...........................................................................................................”  (NR) 

Art. 2º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar a que se refere o art. 225, 
§ 1º, VIII, da Constituição Federal, o diferencial competitivo dos biocombustíveis destinados 

ao consumo final em relação aos combustíveis fósseis será garantido pela manutenção, em 

termos percentuais, da diferença entre as alíquotas aplicáveis a cada combustível fóssil e aos 

biocombustíveis que lhe sejam substitutos em patamar igual ou superior ao vigente em 15 de 

maio de 2022. 

§ 1º Alternativamente ao disposto no caput, quando o diferencial competitivo não 

for determinado pelas alíquotas, este será garantido pela manutenção do diferencial da carga 

tributária efetiva entre os combustíveis. 

§ 2º Nos primeiros 20 (vinte) anos após a promulgação desta Emenda 

Constitucional, a lei complementar federal não poderá estabelecer diferencial competitivo em 

patamar inferior ao referido no caput deste artigo. 

§ 3º A modificação, por proposição legislativa estadual ou federal ou por decisão 
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judicial com efeito erga omnes, das alíquotas aplicáveis a um combustível fóssil implicará 

automática alteração das alíquotas aplicáveis aos biocombustíveis destinados ao consumo 

final que lhe sejam substitutos, a fim de, no mínimo, manter a diferença de alíquotas existente 

anteriormente. 

§ 4º A lei complementar a que se refere o art. 225, § 1º, VIII, da Constituição 

Federal disporá sobre critérios ou mecanismos para assegurar o diferencial competitivo dos 

biocombustíveis destinados ao consumo final na hipótese de ser implantada, para o 

combustível fóssil de que são substitutos, a sistemática de recolhimento de que trata o 

art. 155, § 2º, XII, “h”, da Constituição Federal. 

§ 5º Na aplicação deste artigo, é dispensada a observância do disposto no art. 155, 

§ 2º, VI, da Constituição Federal. 
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 17 de junho de 2022. 

 

 
 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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